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07Dez2018 H7453 07Dez2018 2018Pd00526 
11.035.397/0001-73 345,00

Bec Roberto Merino Rodrigues dos Santos Me
10Dez2018 H8548 08Dez2018 2018Pd00527 

21.849.830/0001-68 1.374,00
Bec Conceito Comercio de Tintas Ltda - Me
10Dez2018 H8549 08Dez2018 2018Pd00528 

24.597.798/0001-69 40,00
Bec A.alves da Silva com de Mat. De Const. Ei
10Dez2018 H8550 08Dez2018 2018Pd00529 

24.597.798/0001-69 531,05
Bec A.alves da Silva com de Mat. De Const. Ei
10Dez2018 H8551 08Dez2018 2018Pd00533 

04.696.284/0001-53 1.118,03
Suprink Brasil Comercial Ltda
10Dez2018 H8552 08Dez2018 2018Pd00534 

26.983.887/0001-79 6.154,50
Bec Lifer Comercial Eireli - Me
10Dez2018 H8553 09Dez2018 2018Pd00535 

10.454.174/0001-88 145,70
Bec Mp Automacao Industrial e Engenharia Ltda
10Dez2018 H8554 09Dez2018 2018Pd00536 

06.032.137/0001-04 690,00
Bec Vigui'st Informatica Ltda - Me
10Dez2018 H8555 09Dez2018 2018Pd00537 

24.757.400/0001-04 3.488,62
Bec Almalu Com. E Distribuidora de Pneus Ltda
10Dez2018 H8556 09Dez2018 2018Pd00538 

07.040.297/0001-68 992,50
Bec Jcvm Comercial Ltda Me
10Dez2018 H8557 08Dez2018 2018Pd00596 

00.604.122/0001-97 1.086,28
Trivale Administracao Ltda
10Dez2018 H8558 08Dez2018 2018Pd00597 

00.604.122/0001-97 4.286,97
Trivale Administracao Ltda
12Dez2018 H9727 12Dez2018 2018Pd00540 

03.328.413/0001-98 201,60
Bec Lexbemark Comercio Ltda Epp
12Dez2018 H9728 12Dez2018 2018Pd00542 

24.137.594/0001-45 10,75
Bec Sua Lista com Eletron. Mat Escolar Ltda-E
13Dez2018 I0221 13Dez2018 2018Pd00541 

54.087.978/0001-61 61,92
Bec Joaquim Lourenço Filho Jacarei Epp
14Dez2018 I0795 14Dez2018 2018Pd00543 

11.901.975/0001-07 773,00
Bec Slim Suprimentos Ltda. Epp
14Dez2018 I1048 14Dez2018 2018Pd00572 

27.287.742/0001-04 2.250,00
Matias Freitas Lemes 38311748810
14Dez2018 I1049 17Dez2018 2018Pd00614 

02.558.157/0001-62 658,85
Telefonica Brasil S A
19Dez2018 I3815 19Dez2018 2018Pd00546 

07.702.233/0001-85 3.485,40
Bec Shekinah Materiais P/Construcao Ltda Epp
19Dez2018 I3816 19Dez2018 2018Pd00551 

03.788.306/0001-42 315,00
Bec A2g Comercial Ltda - Epp.
19Dez2018 I3817 19Dez2018 2018Pd00552 

17.055.604/0001-38 59,80
Bec Bruna Bezerra da Silva Eletronica Me
19Dez2018 I3818 19Dez2018 2018Pd00553 

02.732.641/0001-66 697,60
Bec Varrelar Industria Comercio Ltda Epp
20Dez2018 I4453 20Dez2018 2018Pd00547 

06.179.505/0001-41 9.592,00
Bec H.s Calore Simonetti - Me
20Dez2018 I4454 20Dez2018 2018Pd00549 

14.636.329/0001-58 1.099,00
Bec Dafmaq Comercial Ltda-Me
20Dez2018 I4455 20Dez2018 2018Pd00550 

14.636.329/0001-58 41,35
Bec Dafmaq Comercial Ltda-Me
20Dez2018 I4456 20Dez2018 2018Pd00554 

14.636.329/0001-58 148,64
Bec Dafmaq Comercial Ltda-Me
20Dez2018 I4457 20Dez2018 2018Pd00555 

30.379.727/0001-92 195,00
Bec Sandalo Equip. E Produtos de Higiene Pess
20Dez2018 I4458 20Dez2018 2018Pd00556 

17.450.564/0001-29 1.080,00
Bec Bbw do Brasil Comercio de Pneumaticos Eir
20Dez2018 I4459 20Dez2018 2018Pd00560 

27.935.489/0001-40 270,45
Bec Dennis Martins Aurafi - Me
20Dez2018 I4460 20Dez2018 2018Pd00561 

21.602.765/0001-71 48,90
Bec Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp
20Dez2018 I4461 20Dez2018 2018Pd00562 

26.736.425/0001-57 253,29
Bec Nds Informatica Eireli-Me
20Dez2018 I4462 20Dez2018 2018Pd00563 

21.602.765/0001-71 432,80
Bec Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp
20Dez2018 I4463 20Dez2018 2018Pd00564 

21.602.765/0001-71 430,40
Bec Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp
20Dez2018 I4464 20Dez2018 2018Pd00582 

11.872.156/0001-89 1.576,00
Bec E.c.b da Silva Comercial - Epp
21Dez2018 I5453 21Dez2018 2018Pd00565 

09.507.172/0001-20 205,00
Bec Hba Industria e Comercio de Plasticos Ltd
21Dez2018 I5454 21Dez2018 2018Pd00611 

04.550.888/0001-97 10.900,00
C.s. Tecnica Ltda - Me
21Dez2018 I5926 23Dez2018 2018Pd00623 

43.776.517/0001-80 64.228,30
Cia. Saneamento Bas. Do Est. Sao Paulo Sa
24Dez2018 I6816 22Dez2018 2018Pd00566 

07.040.297/0001-68 2.311,25
Bec Jcvm Comercial Ltda Me
24Dez2018 I6817 22Dez2018 2018Pd00567 

64.087.034/0001-48 112,00
Bec Alterama Armas e Municoes Ltda
24Dez2018 I6818 23Dez2018 2018Pd00568 

09.479.822/0001-71 1.875,00
Bec Giancarlo Peres Boldarine Eireli Me
24Dez2018 I6819 23Dez2018 2018Pd00569 

29.664.616/0001-49 9.100,00
Bec Tarraco Comercial Eireli
24Dez2018 I6820 23Dez2018 2018Pd00570 

52.245.412/0001-95 357,00
Bec Fioluz Comercio de Materiais Eletricos Lt
24Dez2018 I6821 23Dez2018 2018Pd00598 

16.941.373/0001-05 1.905,00
Bec Jaaguar Textil Ltda Me
24Dez2018 I6822 23Dez2018 2018Pd00625 

00.604.122/0001-97 967,73
Trivale Administracao Ltda
24Dez2018 I6823 23Dez2018 2018Pd00626 

00.604.122/0001-97 5.133,56
Trivale Administracao Ltda
26Dez2018 I7306 26Dez2018 2018Pd00628 

02.302.100/0001-06 13.779,17
Edp Sao Paulo Distribuicao de Energia S.a

 COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 Despacho do Coordenador, de 21-1-2019
Nos termos da Informação ATC II 036/2019, a qual acolho 

“in totum”, e uma vez que a autoria e a materialidade do ilícito 
administrativo encontram-se configuradas, determino a instau-
ração de sindicância como previsto no Art. 269, e como disci-
plinado nos Arts. 272/273 todos da Lei 10.261/68, em desfavor 
da servidora D. C. D. O, lotada e com exercício na Penitenciária 
Feminina-II de Tremembé, por infringência do disposto no Art. 
241, III, da Lei 10.261/68; assim, em tese, encontra-se a servido-
ra em tela sujeita às sanções prevista no Artigo 251, incisos I, II 
e/ou III, da Lei 10.261/68. Determino, ainda, o encaminhamento 
dos autos à D. Chefia de Gabinete, com proposta de distribuição 
a uma das Unidades Processantes Permanentes da Pasta.

 Despacho do Coordenador Regional Substituto, 
de 21-1-2019
Ratificando, em cumprimento ao que determina o artigo 

26 da Lei Federal 8.666/93, a situação de inexigibilidade de 
licitação reconhecida pelo ordenador de despesa — Diretor Téc-
nico III do Departamento de Administração desta Coordenadoria 
Regional, com fundamento no artigo 25, “caput”, da referida 
lei, em favor da Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - Sabesp, visando ao pagamento de despesas – 
faturas pela prestação de serviços de fornecimento de água / 
saneamento básico para o Centro de Ressocialização Feminino 
de São José dos Campos durante o exercício de 2019, no valor 
de R$ 280.000,00, ficando condicionada à efetiva liberação de 
recursos financeiros correspondentes.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Comunicado
Atendendo o disposto no artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92, 

publica-se a relação de pagamentos (Programa de Desembolso) 
efetuados no mês de Dezembro de 2018.

UG/Gestão Liquidante: 380218 / 00001 - Cto.Detenção Prov.
de São José Dos Campos

UG/Gestão Pagadora: 380001 / 00001 - Sec.Administração 
Penitenciária

Programação de Desembolso Paga
Pagamento No.ob Vencimento No.pd Favorecido Valor
03Dez2018 H4146 01Dez2018 2018Pd00493 

21.435.693/0001-15 455,96
Bec Torpedo Com. De Computadores Ltda Epp
03Dez2018 H4147 01Dez2018 2018Pd00494 

54.087.978/0001-61 78,00
Bec Joaquim Lourenço Filho Jacarei Epp
03Dez2018 H4148 01Dez2018 2018Pd00495 

54.087.978/0001-61 70,80
Bec Joaquim Lourenço Filho Jacarei Epp
03Dez2018 H4149 01Dez2018 2018Pd00499 381184 / 

38045 3.666,80
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4150 01Dez2018 2018Pd00500 381184 / 

38045 5.939,00
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4151 01Dez2018 2018Pd00501 381184 / 

38045 10.296,00
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4152 01Dez2018 2018Pd00502 381184 / 

38045 1.382,00
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4153 01Dez2018 2018Pd00503 381184 / 

38045 747,50
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4154 01Dez2018 2018Pd00504 381184 / 

38045 786,50
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4155 01Dez2018 2018Pd00505 381184 / 

38045 235,95
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4156 01Dez2018 2018Pd00506 381184 / 

38045 703,50
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4157 01Dez2018 2018Pd00507 381184 / 

38045 603,00
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4158 01Dez2018 2018Pd00508 381184 / 

38045 1.407,00
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4159 01Dez2018 2018Pd00509 381184 / 

38045 4.419,70
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
03Dez2018 H4160 01Dez2018 2018Pd00510 381184 / 

38045 1.005,00
Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp
05Dez2018 H5532 05Dez2018 2018Pd00511 

30.518.804/0001-48 922,50
Bec E R Moraes Uniformes Profissionais
05Dez2018 H5533 05Dez2018 2018Pd00512 

27.035.408/0001-55 244,50
Bec Megacon Manut Predial e com Mat Contr Eir
05Dez2018 H5534 05Dez2018 2018Pd00513 

27.035.408/0001-55 135,00
Bec Megacon Manut Predial e com Mat Contr Eir
05Dez2018 H5535 05Dez2018 2018Pd00514 

27.035.408/0001-55 118,00
Bec Megacon Manut Predial e com Mat Contr Eir
05Dez2018 H5536 05Dez2018 2018Pd00515 

27.035.408/0001-55 569,70
Bec Megacon Manut Predial e com Mat Contr Eir
05Dez2018 H5537 05Dez2018 2018Pd00516 

27.035.408/0001-55 73,80
Bec Megacon Manut Predial e com Mat Contr Eir
06Dez2018 H6488 06Dez2018 2018Pd00517 

20.944.888/0001-28 1.564,00
Bec C. T. Canaveis Representaçoes - Me
06Dez2018 H6489 06Dez2018 2018Pd00518 

52.245.412/0001-95 67,50
Bec Fioluz Comercio de Materiais Eletricos Lt
06Dez2018 H6490 06Dez2018 2018Pd00519 

21.602.765/0001-71 169,20
Bec Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp
06Dez2018 H6491 06Dez2018 2018Pd00521 

24.757.400/0001-04 322,70
Bec Almalu Com. E Distribuidora de Pneus Ltda
06Dez2018 H6492 06Dez2018 2018Pd00522 

17.055.604/0001-38 182,50
Bec Bruna Bezerra da Silva Eletronica Me
06Dez2018 H6493 06Dez2018 2018Pd00532 

07.702.233/0001-85 1.326,80
Bec Shekinah Materiais P/Construcao Ltda Epp
06Dez2018 H6494 06Dez2018 2018Pd00545 

07.702.233/0001-85 1.281,78
Bec Shekinah Materiais P/Construcao Ltda Epp
07Dez2018 H7450 07Dez2018 2018Pd00523 

28.661.307/0001-52 748,80
Bec B. D De Oliveira Embalagens Me
07Dez2018 H7451 07Dez2018 2018Pd00524 

14.554.710/0001-78 143,40
Bec William Martins Aurafi Me
07Dez2018 H7452 07Dez2018 2018Pd00525 

14.554.710/0001-78 62,45
Bec William Martins Aurafi Me

I – Elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 
controle das liquidações de despesas, a fim de evitar realiza-
ções mensais que excedam aquelas inicialmente previstas no 
contrato celebrado, tendo em vista a oscilação da população 
carcerária, comum em Unidades Prisionais;

II - Elaborar expediente próprio de consulta técnica, sempre 
que a mutabilidade contratual mostrar-se conveniente e oportu-
na à Administração, e desde que seja preservado o equilíbrio eco-
nômico e financeiro do contrato celebrado, a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica da Secretaria da Administração Penitenciária, 
através da Assistência Técnica Administrativa do Coordenador 
de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo;

III – Ratificar, após o preliminar saneamento realizado 
pelos fiscais de contratos administrativos, as notas fiscais e 
encaminhá-las ao Ordenador de Despesas;

IV – Apresentar justificativas formais sobre a prorrogação 
do contrato celebrado, em prol de interesse público da atividade 
penitenciária e apresentá-las ao Ordenador de Despesas;

V - Comunicar, formalmente, ao Dirigente da Unidade Prisio-
nal irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 
contatos prévios com a contratada;

VI – Formalizar e publicar em Diário Oficial Ato de Notifi-
cação por descumprimento de cláusula contratual, por parte da 
empresa que deixar de observar os deveres que lhe competem;

§ único – o servidor designado para o gerenciamento dos 
contratos atuará sem prejuízos às atribuições que lhes são con-
feridas em razão do cargo público que ocupa.

Artigo 3º - Compete aos Fiscais de Contrato:
I – Conhecer integralmente o teor do contrato a que estiver 

incumbido de fiscalizar e acompanhar, devendo manter em seu 
poder uma cópia, na íntegra, do mesmo, a ser fornecida pelo 
Gestor de Contratos Administrativos desta Unidade Prisional;

II - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a corre-
ta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quanti-
dades suficientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

III - Zelar pela fiel execução dos trabalhos, sobretudo no que con-
cerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

IV - Anotar em Livro de Atas próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

V - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou 
a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente, 
conforme a respectiva natureza do contrato administrativo celebrado;

VI - Solicitar, quando for o caso, ou pedir a substituição dos 
serviços por inadequação ou vícios que apresentem.

VII – Participar formalmente o Gestor de Contrato das 
providências não atendidas pela empresa contratada, bem como 
subsidiá-lo na sugestão de aplicação de penalidades ao contra-
tado em face do inadimplemento das obrigações;

§ único – os servidores designados para a fiscalização e acom-
panhamento dos contratos atuarão sem prejuízos às atribuições 
que lhes são conferidas em razão do cargo público que ocupam.

Designo a servidora Karina Fantini Cruz, RG. 24.989.479-8, 
Diretor II do Centro Administrativo, para gerenciar o contrato 
administrativo 018/2018 a seguir discriminado:

I - Contrato 018/2018 / Processo CPP 000.267/2017 Tomada 
de Preço 001/17 celebrado entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Administração Penitenciária, da 
Coordenadoria de Unidades Prisional da Região Metropolitana 
de São Paulo e do Centro de Progressão Penitenciária Feminina 
“DRA. Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan e a 
Empresa Instituto de Pesquisa Tecnológicas do Estado de São 
Paulo S.A -IPT prestação de serviços de avaliação da segurança 
estrutural e monitoramento estrutural do Centro de Progressão 
Penitenciária Feminino “Drª MMCO” do Butantan.

Artigo 4º - Ficam incumbidos de fiscalizar e acompanhar a 
execução do contrato a que se refere o inciso III, do artigo 1º 
desta Portaria Normativa, o servidor Jairo dos Santos Silva Junior, 
RG. 25.945.770-X cargo: Oficial Administrativo, designado como 
Diretor I Núcleo de Infraestrutura e Conservação e o servidor 
Marcel Peixoto Frisene, RG:11.087.883-8, CPF:010.690.458-29 
cargo: Engenheiro I, Diretor Técnico I - NREM.

Artigo 5º - Esta Portaria Normativa entra em vigor a partir 
da data de sua publicação oficial.

 PENITENCIÁRIA MÁRIO DE MOURA E 
ALBUQUERQUE - FRANCO DA ROCHA I

 Despachos do Diretor Técnico III, de 21-1-2019
Despacho 15/2019. Tendo em vista os termos constantes 

do Comunicado de Evento 034/19 de 19-01-2019, subscrito por 
Ricardo Rogério Rodrigues e conforme artigo 1º, inciso VI, do 
Decreto 42.371 de 21-10-1997, determino, nos termos do artigo 
264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Comple-
mentar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para apurar os fatos irregulares, ocorridos no dia 19-01-2019, no 
corredor de entrada de visitantes desta Unidade e que consistem 
na apreensão de 03 carregadores de celular, 01 bateria de celular 
e 01 cabo USB, sem autoria conhecida. Ficam designados os 
servidores Jacson Gomes de Sousa, RG 37.597.170-1, Supervisor 
Técnico III, como Autoridade Apuradora, e Tiago Tolentino da 
Silva, RG 41.500.244-8, Agente de Segurança Penitenciária, que 
irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão 
sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

Despacho 16/2019. Tendo em vista os termos constantes 
do Comunicado de Evento 035/19 de 20-01-2019, subscrito por 
Ana Carolina Manga e conforme artigo 1º, inciso VI, do Decreto 
42.371 de 21-10-1997, determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar 
os fatos irregulares, ocorridos no dia 20-01-2019, na Portaria 
desta Unidade e que consistem na apreensão de 01 porção de 
suposta maconha com visitante do sentenciado Marcelo Miguel 
da Silva, matrícula 613.740-0. Ficam designados os servidores 
Jacson Gomes de Sousa, RG 37.597.170-1, Supervisor Técnico 
III, como Autoridade Apuradora, e Tiago Tolentino da Silva, RG 
41.500.244-8, Agente de Segurança Penitenciária, que irá secre-
tariar os trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem 
prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, 
de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

 PENITENCIÁRIA NILTON SILVA 
- FRANCO DA ROCHA II

 Despacho do Diretor, de 21-1-2019
AP 003/2018 - Tendo em vista os termos constantes do 

Comunicado de Evento 032/2019 de 16-01-2019, subscrito por 
Adailton Aparecido Barbosa e conforme artigo 41, inciso VIII 
do Decreto 50.412 de 27-12-2005 (que reorganizou o Decreto 
42.371 de 22-10-1997 cc. Decreto 43.485 de 28-09-1998), 
determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregu-
lares quanto a apreensão de suposto entorpecente, encontrados 
durante revista na encomenda SEDEX endereçada ao senten-
ciado J.C.O, enviada por seu pai A.B.O.F, no dia 16-01-2019. 
Ficam designados os servidores Rodrigo Cesar da Silva, RG: 
29.217.946-7, Supervisor Técnico III, como Autoridade Apurado-
ra, e, Adriano Luciano, RG: 42.863.316-X, Agente de Segurança 
Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
todos da lei supracitada.

no interior de uma vasilha, durante procedimento de revista 
nos alimentos destinado ao preso Gustavo Eloy de Souza, 
matrícula 1.006.776 com o visitante Willian Eloy de Souza – RG 
24.359.004-2. Ficam designados os servidores Viviane Gonçal-
ves, RG 27.566.545-8, Oficial Administrativo como Autoridade 
Apuradora e Edison Eduardo Favoreto, RG 18.815.649-5, ASP 
V que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP PAULO 
GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA BELÉM II

 Portaria do Diretor Técnico III, de 21-1-2019
Designando como Preposto da empresa Convênios Card 

Administradora e Editora Ltda EPP, no contrato de Prestação de 
Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis 
de Veículos e Outros Serviços Prestados por Postos Credenciados 
001/2016, Processo 116/16, Erick Felipe Valente de Souza, RG. 
40.066.324-7 e CPF 438.019.288-10. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. UGE: 380170

 Despacho do Diretor, de 21-1-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 182 de 2019, de 18-01-2019, subscrito 
por P.C.da C. e, conforme artigo 08, inciso XVIII, do Decreto 
44.708 de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 de 04-05-
2005, determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização de Apuração Preliminar 011/2019 para 
apurar os fatos irregulares ocorridos no Raio 06 cela 07- regime 
fechado, no dia 18-01-2019, e que consiste na apreensão de 
substâncias entorpecentes "maconha" enviada via encomenda 
SEDEX", endereçado ao preso: Lúcio Flávio dos Santos Araújo, 
matrícula: 820.976-9. Ficam designados os servidores Rosemary 
Ramos Martins, RG 12.100.266, ASP IV, como Autoridade Apu-
radora e Jânio Leandro de Souza, RG 22.908.955-0, ASP V, que 
irá secretariar os trabalhos.Os servidores ora designados atuarão 
sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. 
(Resolução: 139/2017 – AP.011/2019) (11/2019)

 Despacho do Diretor, de 21-1-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 183 de 2019, de 18-01-2019, subscrito 
por P.C.da C. e, conforme artigo 08, inciso XVIII, do Decreto 
44.708 de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 de 04-05-
2005, determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização de Apuração Preliminar 012/2019 para 
apurar os fatos irregulares ocorridos no raio 06 cela 06 - regime 
fechado, no dia 18-01-2019, e que consiste na apreensão de 
substâncias entorpecentes "maconha", enviada via encomenda 
SEDEX", endereçado ao preso: Gean Franklin de Lima, matrícula: 
778.459-8. Focam designados os servidores Rosemary Ramos 
Martins, RG 12.100.266, ASP IV, como Autoridade Apuradora 
e Jânio Leandro de Souza, RG 22.908.955-0, ASP V, que irá 
secretariar os trabalhos.Os servidores ora designados atuarão 
sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. 
(Resolução: 139/2017 – AP.012/2019) (12/2019)

 Despacho do Diretor, de 21-1-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 461 de 2018, de 31-10-2018, subscrito 
por S.E.C. e, conforme artigo 08, inciso XVIII, do Decreto 44.708 
de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 de 04-05-2005, 
determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar 165/2018 para apurar os 
fatos irregulares ocorridos na Gaiola II Pavilhão 04 - regime 
fechado, no dia 31-10-2018, e que consiste na apreensão de 
suposto entorpecente "maconha" misturado ao achocolatado 
em pó, que foi enviado via encomenda SEDEX", endereça-
do ao preso: Rafael da Silva Miranda, matrícula:889.126-9. 
Ficam designados os servidores Rosemary Ramos Martins, RG 
12.100.266, ASP IV, como Autoridade Apuradora e Jânio Lean-
dro de Souza, RG 22.908.955-0, ASP V, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. (Resolução: 
139/2017 – AP.165/2018) (165/2018)

 Despacho do Diretor, de 21-1-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 519 de 2018, de 17-12-2018, subscrito 
por J.L.M. e, conforme artigo 08, inciso XVIII, do Decreto 44.708 
de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 de 04-05-2005, 
determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, 
a realização de Apuração Preliminar 192/2018 para apurar 
os fatos irregulares ocorridos no Raio 04 Cela 04, no dia 
17-12-2018, e que consiste na apreensão de: 03 micropontos 
de substância similar a entorpecentr "K4", ilicitos assumidos 
pelo preso: Renato Costa Kovacs Balogh, matrícula: 778.253-
5. Ficam designados os servidores Rosemary Ramos Martins, 
RG 12.100.266, ASP IV, como Autoridade Apuradora e Jânio 
Leandro de Souza, RG 22.908.955-0, ASP V, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. (Resolução: 
139/2017 – AP.192/2018). (192/2018)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
FEMININO DRA. MARINA MARIGO CARDOSO 
DE OLIVEIRA - BUTANTAN

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria CPPB/DT - 73, de 21-1-2019

Dispõe sobre acompanhamento e fiscalização de 
execução de contratos administrativos

O Diretor Técnico III, do Centro de Progressão Penitenciária 
Feminino “DRA. Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do Butan-
tan conforme Decreto 57.187/11 e,

Considerando o Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, que 
preceitua que a execução dos contratos administrativos deva ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administra-
ção especialmente designado,

Resolve:
Artigo 1º - Descentralizar as atribuições inicialmente previstas 

para o Gestor de Contratos Administrativos, celebrados por esta 
Unidade Prisional e as empresas, a fim de otimizar os trabalhos de 
acompanhamento e fiscalização das cláusulas contratuais.

Parágrafo único – A fim de atender ao disposto no caput 
deste artigo, além do Gestor, fica instituída a figura do Fiscal de 
Contrato, com atribuições específicas pertinentes ao acompa-
nhamento e fiscalização da execução do contrato administrativo.

Artigo 2º - Compete ao Gestor de Contrato:
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